
tado do Paraná, 01 de outubro de 1978. 

IJILIr SIDONIO CIONI 

te' ei'Luta SRunicircx,f àe 91v1f1,tt at anta 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 16O 

Decreta Ponto Facultativo, dan-

do outras proVidencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legai e, 

CONSIDERAND0,-queodia 12 de outubroeoDia Dedicado 

ãs crianças; 

CONSIDERANDO, que esse dia será comemorado com várias' 

promoções, inclusive, Desfile Escolar em Homenagem às Crianças; 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica decretado "PONTO FACULTATIVO" em 

toda área do Município de Umuarama, o dia 12 de outubro de 1978 

ate ãs 12:00 horas; 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Es 

JOÃO IONI N 

PREFEI 0 MUNICIPAL. 

.- SECRETARIO GERAL - 
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